
INDICAÇÃO Nº 
848
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador a realização de estudos para que seja destinada verbas para a Santa Casa de Misericórdia de Cruzeiro a serem utilizadas na aquisição de 01 tomógrafo e a instalação de UTI Neonatal. 

JUSTIFICATIVA

A Santa Casa de Misericórdia de Cruzeiro, a exemplo de suas co-irmãs, vem atravessando sérios problemas financeiros, sendo impossível, portanto, qualquer tipo de investimento, assim, a destinação de verbas para o fim proposto é medida indispensável para a agilização de exames e diagnósticos, bem como para a estruturação das atividades da unidade especializada em cuidados neonatais, cuja instalação mostra-se de grande interesse público e fundamental importância para a população.

Saliento que a Santa Casa de Cruzeiro, atualmente, é responsável pelo atendimento de pacientes de todas as cidades do Vale Histórico (Silveiras, Queluz, Bananal, Arapeí, São José do Barreiro e Areias), além de Lavrinhas, Cachoeira Paulista e Piquete, que resulta grande demanda de procedimentos médicos-hospitalares.


Assim, pelo exposto que propomos a presente indicação, na certeza de estarmos contribuindo para o desenvolvimento do município e o aumento da qualidade de vida dos munícipes.  

Sala das Sessões, em

Deputado Hélio Nishimoto
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